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quinta-feira, 14 de Março de 2024

Termos

CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Considerando que houve um equívoco na publicação
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, em avor da Srª.
TAMIRIS FLEGER BERGER VITTORE, sob o código nº
1281923.

A mesma apresenta erro na dotação orçamentária
informada.

Diante disso, torno SEM EFEITO a referida
publicação do TERMO DE AJUSTE DE CONTAS-
código nº 1281923.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.

Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES, 13 de
março de 2024.

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1282694

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 022/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: SHOPPING DOS TELHADOS
& CHURRASQUEIRAS LTDA, CNPJ n°.
39.975.095/0001-02
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a
contratação de empresa para execução dos serviços
de construção da escola e quadra poliesportiva
Camilo Bridi, na comunidade de Praça Oito, Itarana/
ES.
VIGÊNCIA: O início de vigência será contado do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu
extrato no Diário Ocial dos Municípios do Espírito
Santo, o contrato terá vigência de 14 (quatorze)
meses.
VALOR: R$ 3.567.308,21 (três milhões, quinhentos
e sessenta e sete mil, trezentos e oito mil, vinte e
um centavos).
AMPARO LEGAL: CONCORRÊNCIA Nº 001/2023
PROCESSO N°: 005630/2023 de 17 de novembro
de 2023 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ID CidadES Contratação nº
2023.036E0700001.01.0052

Itarana/ES, 13 de Março de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1282805

Jaguaré

Portaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ

Estado Do Espírito Santo

PORTARIA Nº 231, DE 04 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre concessão de licença prêmio por
assiduidade a servidor público municipal”

MARCOS ANTÔNIO G U E R R A
WANDERMUREM, PREFEITO MUNICIPAL
DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são coneridas por Lei.
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput da
Lei nº 683/2006, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Jaguaré/ES;
CONSIDERANDO que atendido os critérios legais
de Concessão da Licença Prêmio por Assiduidade,
referente ao período aquisitivo de 14/04/2005
a 13/04/2015, completando 10 (dez) anos
ininterruptos e efetivos serviços públicos prestados
a essa municipalidade;
CONSIDERANDO solicitação do servidor e
maniestação da Gerência de Recursos Humanos,
constante no Processo Administrativo nº
006634/2023.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, ao servidor JOÃO
CARLOS PARIS, matrícula nº 000087, estatutário,
no cargo de motorista, vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social, a partir de 03 de
abril de 2024.

Art. 2° - Autorizar o Departamento de Recursos
Humanos a adotar as providências legais de praxe
decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de
sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Preeito, aos quatro dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte quatro (04.03.2024).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

PORTARIA Nº 235, DE 05 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a suspensão do gozo de férias
regulamentares de servidor que especifca”

MARCOS ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREM,
PREFEITO MUNICIPAL DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas


